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V CONFERENCIA NACIONAL 

IKSPETORJA DO E:-lSINO SECt;l\DA'I 
RIO E St:PERIOR -

Despacho do sr. inspetor: ãf.&· Ji 
5'1.764 - 1.815 - Caixa Esc-)l:tr ane-, 

xa ás escolas reunidas ""Augu,t•) ,te J.i. 
n1a", Capital, balancete do prltueil''l t.e· 

1 

mestre de 1939.- Aprovo, Hegis ·,rc-~cw 
Fo~ar.n conferidos os scguin!As lilu!,,s 

especuus : 
23.957 - José Vieira Cunha. 
23.953 - José Vieira •:unha . 
23.941 - Maria de Jes,1s de Melo 

Paiva, 

~ 
19 .158, 21.624 . e 23.721 - A«llinal<l,> 

_ Magalhães Ah·es. " 

0 · 21. 625 e 23. 720 - AguinQ] fo Maga-
~\.e:;1 !hães Alves. 

Oficios expedi elos: 

DE EDl!_CAÇÃO 
Foi ~o um plano nacional de Educação 

Redacção final dos preceitos que figurarão . 

no ante-projecto de 'Educaçãci · 

.~. 1.546 - G.• - 49.857 /D - Ao 
diretor do grupo escolar de Sacramen-

Y.'' ~ (\ to, C?mtmicanclo que deve enviar á co-
(1 . ..\..,(.1N)1 ü I_etor1a loc',11 uma relação dos · pais ou 

1esponsave1s pelos aluuos que estão em 
/ condições ele pagar a taxa escolar e re-

0 . "· l½1 cusam pagá-la, afim de ser feita a co-
i' Wvv~ , brança judicial. 

j _N . 1.548 - 6.• - 27 . 603/D - Ao 

r. { 
1 

1( 

diretor cio grupo escolar de Sabinópo
lis - Idem, idem. 

N •. 1.545 - ~-• - 41.036 /D - A' . e pr~s,!clente da Caixa _ Escolar "Minas Ge-
1 r~_,s ! de Ubcrlancl,ia, apresentando feli-

ll j,l.1.MII; cnaçoes á n<:>va d ireloria ela Caixa Es
co lar ,e pedindo providencias no senti-

Uma commissão formada pelos 
t1rs. Anisio Teixeira, director ge
ral da Instrucção do Districto Fe
deral, Fernando de Azevedo, dlre
ctor geral do Ensino em São. Pau
ló, e Lourenço ilho, director do 
Instituto de Educação desta capi
tal, recebeu da Commissão Espe
cial da Quinta Conferencia Nacio
nal de Educação, composta dos 
dez technicos indicados pelo A. 
B. E. e elos vinte e dois represen
tantes dos Estados, do Acre e do 
Dlstricto . Federal, a incumbencia 
de estudar Is attrlbulçõas da 
União, do Estado e do Município 
e elabo1·ar um plano nacional de 
educação. 

! Ll, do d<; serem organizados os estatutos da 

· d ad t h · · refenda scciedadc de acordo com O mo-
paro os qu ros e.e mcos e sei- <// , delo enviado, 

entlficos em todas as suas moda-, t N._ 1.547 - 6.• _ 46.176/D _ Ao 

!idades e ·variedades, os . gover· ., presidente cl<t Caixa Escola,· anexa ao 

nos distribuirão, _systematlcamen- 11 11 
gr o ele Rio Espera - Idem idem 

te, bolsas de estudo, para estu- e 1 , _1.549 - 6.• - 34.369/D _· Ao 

dantes excepclonaes, afim de ~ sr, d-,rctor de Saude Publica, comuni-

mantel-os em universidades ou O. J . A .A c.1I1clo que a Secretaria das Finan,as 

institutos Ístrangeiros; a distribui- / / ~ ()..{)'V.J cslá ele acordº com a medida ele se 
r l'lllprr;pr nas despesas e,·entuais da E, 

ção das bolsas decorrerâ. da neees- ele Enlcrnrngcm "Carlos Chag<ls", a ren-

sidade dos quadros technicos de '- J da arrecadada !?aquele es_ tabelecimento, 

que mais careça o Esta do e das ·,1 !( uma vez que tais despesas sejam devi-

aptidões individuaes reveladas pe- , 1 damente compro\·aclas em balancetes 

los estudantes. ~ n,1ensais . E'. necessário que a diretorn da 

Artigo 13º - O systema educa- , /1 ~'µtA.!1/4'1, Escola enne ao Departamento da Des-

clonal se completará, sempre, com ---.--,--=-',!'---~-<' pesa Variavcl os balancetes referentes 
aos meses ele .Janeiro a maio ultimo, pa-

um serviço para as escolas e para ra · con_fcrência e contabilização, sendo 

as escolas e par~: a educação dos co:iveniente que os dos meses seguintes 

adultos, de ch:,ema, radio, museu, J se~a~ ent:egues até -o dia 25 de cada 

bibliothecas, piscina e praça de mes imediato ao vencido. 

Sports, bem como de um appare- ,., -t. "'1 
- r, • - ~0.6 21D - fa.o 

lhamento para conservação, de-
fesa e melhoramento da . raça. n 

Artigo 14 - A administração do. l. 
systema educacional será. exercida! e 

ll)SBOÇO DE UM PLANO NA· pelo Conselho de Educação, constl-
CIONAL DE EDUCAÇÃO tuído de· representantes das forças 

soclaes, economicas e lntellectuaes 
mais directamente interessadas na I à 

Dando fiel desempenho á tarefa.; 
· c[u'el.1à commissão apresentara, 
amanhã, ã. Commissão Especial dos 
trinta e dois, para exame e redac
ção final o seguinte: 

Artigo 1° - A educação nacional obra educacional, e servido de um i 

visará cooperar para uma melhor orgão, executivo e technlco com a a 
distribuição dos indivíduos pelas amP.,Jltude necessaria. 

occupações regulares da vida, con- ,?aragrapho unlco - A orge.· i·' 
trlbuindo, assim, para a interpe- nl{ação do Departamento que será 
netração das ·classes sociaes, sua esse orgão executivo e technico, , 

equivalencia progressiva, no sen- deve obedecer aos preceitos mo

tido social e economico, e a forma- dernos de differenclação e espe
ção de uma sociedade democratica cia!l?~ção de funcções, de modo 
em bases de maior justiça e l!ber- que os serviços que lhe estejam 
dade. affectos possam ser: 

Artigo 2º -A educação nacio• a) executados com rapidez . e 

na! comprehenderâ., dentro de prln- efficlencia; tendo em vista o ma
elplos e normas adaptadas pela xlmo -de resultado com o mlnlmo 

' Constituição, um conjuncto de de despesa; 

systemas, articulados entre si b) estudados, analysados e me
num grande plano geral, condl- dldos scientiflcamente, ·e, portan
cionado pelas necessidades brasi· to, rigorosamente controlados nos 
!eiras e pelas dlrectrizes econoinl- seus resultados; 

eas 8 soo!aes da civilização. c) e constantemente ·estlmulà.-1 
Artigo a• - Cada um dos syste- dós e revistos, r~ovados · e ape1·

mas estaduaes abrangerá. a educa- feiçoados por um corpo technlco J 

ção cómmum e especializada, em. de analystas e investigadores pe- · 

toclos os itráos, de modo a proYêr dagoglcos e soclaés, por melo de 
â educação infantil e primaria, se- pesqulza.s, inquerltos, ·estatisttca • 

c.undarla e unlversitarla.; prepa- e e:x:perlenciãs, - --.._;; 
~~~::~ n..,..11.,.1nn1>.l .,.,.. toda" ns Art'. Hi - A' União compete . 



act!v!d;des de b;;e -;;a;;;;;,le m;.: exercer acção estimuladora, coor- 1 --------------
canica; ã formação do magister!ó de,nadora e : suppletlva em mat. e-1 para provêr é. e.ducação, _em todos 
de todos os gré.os; á. preparação ria de educaçao, em todos os o~ grãos e especialidades., dos 
para. o exerclclo de funcções pu- grãos, , . alumnos de excepcional capaci• 
blicas, de caracter technico, e ã re- § 1° - A acção suppletiva., que da.de. 
educação de defeituosos, aba.ndo- deve perman":°er ond~ quer que Art. 6º - A União estabelecera 
nados e · del!quentes. h_aJa. de!iclE:nc1a de meios e inicia- no Minlsterio apropriado um. Con, 

Paragrapho unico - Para a rea- tivas, S! exercerã desde já pela selho Nacional d·e Educação com 
l!za.ção desses fins, os systemas i;ubvenpao a.os Estados para ma- respectivo org'ão ~ecutivo e te-
educac!onaes compor-se•ãci ·não sõ nutençao de escolas primarias chnico. , 
de escolas communs e institutos "de penetração", qu~ visem espe- Paragrapho 1° - Ao Conselho 
especializados, para a educação cla?~ente;_ a educaçao hygienlca, Nacional de Educação competê 
systema.tica, como tambem bl~ ª · m,:ci~çao a.o t:aba.lho e a !oi·- ' exercer a, funcçiio, que. cabe â 
bllothecas, fllmothecas, museus e maça~ do cidada.o. . União, de estimular e coordena.r a 
radlo-escolàs; galerias de arte e • §, 2 - Essas escolas . qlte deve- obra educacional em todo o palz, 
exposições tempoi:arias e perma- rao i;er ~m numero de lO.OOO, se administrar o fundo de Educação, 
nentes; edição. de livros e revistas dlstribullão pelos Eatados, Terri• e superintender as demais a.etivi
i;>a.ra divulgação sclentu:Ica, llte.- todo do Acre e Distrioto Federal, dades educativas federaes. , 

e rarla e artistica.; e instituições pe- nas zonas ruraes, segund~ a pro~ Paragrapho 2• - Fica resat-
rl é post-escolares, colonias de, fé- p.orcloilalidade ?ª popula.çao e ex- "'ada. a au·tonomla. da. administra-
rias e paruues de jogos. tensão territorial.. ção militar, no que diz respel-

Artfgo 4° - A educação com- § SQ - Para · essas eseolas se- to é.s suas instituições de ensino de 
mum de grão prlmario, secunda-1 rão ,aproveitados professores de caracter especializado. · 
rio e universitario deve obedecer prefer.encla diploma.dos, que se Art. 7º - Os Estados e o Dlstr1-
aós principlos geraes da coeduca· submettetão â orientação de mls- cto Federal m~térão Conselhos e 
çãó dos sexos, gratuitidade e Jalcl- sões cultl1raes, constituídas de Departamentos de Educação, com 
da.de, tendendo a :Ser progressiva-! tE,:cbnicos em hygiene e educa- . autonomia technica, ad.Jninistra· 
mente obl'lga.to1ia. a.tê a.os dezoito çao s1;1,nitaria. e organização do tiva. e !inanceira. 
annos. trabalho rural. Paragrapho 1 º - Aos Conse-

Artigo 5° - A escola primaria de § __ 4° - AH\~ dessas escolas, a lhos ~e _Educaçã,o dos Estados e 
cinco annos de curso tera unidade Uma.o podera experimentar a. l do. 3?1stncto Federal compete ad• 
n.e fins sociaes eeonom!cos em .todo lnsta.!laçao de fazendas e colo- mm1strar e superintender oa r/Js---= ·, ·•MÇ.lllil, de accordo com as pectivos systema,.s educacionaes, 

~---,. . ~~_,. ____ p.or ,.inte.p11Eldio de Departamentos 
o pa. i:t, """'"''""""- ~~, v---·-· , 'lpecu11a_r1dadeo, ue caua r.ee"'g'"' u .ª\de Educação·, seO.s . uh,.._~-.. -~, aos recursos materlaes e !"'ma- em zonal! de populações rarefe1- t· . 
nos de cada centro ou reglao. 

8
_ tas, para a educação de _adoles_- cu;;:g~apho 2º _ Compete prl-

. Para.grapho lP - ~ curso d da/ centes. va,tivamente aos . Consélbos , de 
<:ola prtmarla poder<> ser e . res · - a crova.r os regúlamen-
annos, havendo sempre, no SYSt0• ô CAPITULO DA "EDUCAÇÃO ~ducaç~fan~~ a.presentados · pelos 
:ma,-éséol~ que completem o cur- NACI_ONAL" NO ANTE-PROJE· 1 ti!p:rta.mentos ·0 fazer a necei;sa-
so de cinco annos. c•ro DE CONSTlTUlÇÃO 1 · distribuição de des_pesas. 
· Párà.grapho 2° - Todo o curso ' r ~rt Sº _ E.i:n leis ordinarias 
obedecera: â finalidade educativa de Na reunião de hontem. a Com- d u· 1N dqs Estados e d.o Dis
rea.lizar a. adaptação p.rogress!va missão Especial dos 32 (10 repre• 1 t ~ t n ª;.,ederá.1 propostos pelos 
do alurnno â vida. social, nu1,;1 rea sentant. es da ~ssociação Brasi- . J~~sºelb.os de mducaçio_, .. setao U
gime natural de reconstrucçao da leira de Educaçao e ~:¾ deJe.g:ados xadas nomas espécificas para a 
experiencia e do trabalho em cc- dos Estados, do Distncto Federal ; n!r,acão dos corpo,s techntcos 
on~:ração. • e · do Terr!tor30 d_o Acre) ªPl:'ro- ~~~:nt~s" e adJmnistratlvos do ap-

Attlgo, 6.º - A educaçao secun~ vou a reclac11ao final do segum~e · Ih educacional . com o tim ·de 
daria. que se articulari'.L (L prlman,1 esboço. do capitu.lo "Da Edu.caçao ii~~~tato de, quasq~er influencias 
pela continuidade de. fins e pro- Nacional", para _se: s1:m~erldo â I erturbàdoras, e àssegurar ao se'U 
oessos, co~préh.enderã. cursos de Assemblêa . Constituinte. P essoa.l em reg-imén 'l>ro,prio, as 
grande variedade, geraes ou pro- "Art.. 1° - /,.os Estados e ao V 1 or~s condições de recrotamen
flssionaes, de accordo com as ap- Districto Federal compete organi- \ fe: 0 , maxlmo de estjmulos per
t!dões, dos alumn.os, de tres zar, administrar e. custear os seus ;anentes â ·sua especialização ~ 
a seis anl!os, orga.11\zados de mod9 8ystemas educaclona.es, dentro 1 ~r iencla" 

, ______ ,..,_ - ~~neOP'llÍmP.nt.o dos rtn.. nrinclplos adoptados pela l e, lC • . • 



• 

estUd~~,. bem -co~Õ -á:.-trãnsferenciã União~J.J."UVJ.}J·J.v~ c;<.UV!J..CA.UV.:J V \:, J.U. .., + ... - ... - - ··-- --· -

de um para, o.utro. , 
paragrapho· 1° - Emquanto os Paragrapho l\nico - Aos ~u. 

cursos secundarias ,não forem suf- n!c;iplos que dispuzerem de ren
fici.entes para todos os :lndiv\duos Idas sutf.l.e!entelii., poderãd os Es'
de onze a dezoito annos, a sele· tados d~legar, por lei ' ordinaria, 

O DR. FERNANDO AZEVE:00 
ALVO DE UMA MANI- . 

FES'l'AÇÃO 

cc;.ã,o da matricula será. regulada a funcçao de administrar os res- Publicamos abaixo a moção dé 
r>or provas de intelligeµc!a e a:pro- Pectiv.os appareUtos educa,ciona,es. regos1Jo pela nomeaçã.o do dr, 
veitamento. Art. 2º - Compete á. União.; Fernando de Azevedo, ],)ara, dirig\r 

Paragrapho 2º - Qualquer curso a) 1'.~~ar um plano nacional de a Instrucçâo Publica de s. Paulo: 

secundarto de prepond,eran<:ia de educaçao que tenha por o~jectivo " ?s memhroi;; da s: Conferencia 
cultura geral ou profissional de- offerecer a quantos habitem O Nacional de Elducaçao, represen

verâ perm!t.th: a continuaçã,q dos te.rr!torio bra,sileiro, oppo.rtunida• t' t~nt.es d~ todas as. partes do Erai:-
estudos itté á. Universidade. ' des . eguaes, !,egundo as suas e.a.- s:1 e varias Assoei.ações. de Educa-

Artigo 7° _ A formação do ma- pac1dadE;s ; çao, tendo conhe,cimento por tele-

gisterio deverá. fazer-sé em nivel , b) e~tunular e coor<lenar a obra g;ammas dos jornaes, da nomea-
unlversitario sendo P"rmitt·da eduoa.monal em todo o paiz; ·, çao do profei,sor Fernando de A,ze- , 

a expedição' de certificados p~ra e) exer~er, onde quer que se i vedo para di;ec~or geral df! em,ino 

0 eiterciclo d<, tnagisterto prima.ri faç;a Preciso, por deficiencia de , do Estado de. ~ao Paulo; manlfe,s

mediante pl'eparo de gráo ecund;: mei_?s ou d? iniciativas, uma · tam a s~a sa.tisfaçli.o pelo c,ritedo 
rio, emquanto nã e de 5 

1 
_ acçao s upplet1va;. de cal)aC.lQ.ade que p.cesidíu a ess,a 

rem 
O 

Q s _senvo ve d) Instituir e manter na.'> cir- escolha , e esperam, eom Q& seus 
s recu:'~os econom1cos e so- cumscripçõea territoriaes· não au- melhores votos, que aquelle equ- , 

c!aes da h\giao. tonomas systemas educac!onáes cag.or, confirmando o seu splrlt,Q 

Paragràpho 1• -Jllssa. formação I anaJogoa aos <;los Estaqos. · · , de abnf)ga.2ão e patriotismo, nã.o 1 

deverâ proc.essar-se de modo qw,~ Art. a~ :- O plano educacional ! rec1;1se a Sao Paulo e; á o.bra e(\1}
pe.rmitta sempre ao professor c;on- .de Educaçao será, executado por , c~c10nal no Era,;il, sua CQl!abora
tlnuar a . !JU.a preparação até attln- meio dE; systelllas geraes, leigos ! çao,,. m a is do que nunca, neees,sari~, 

g.ir os niveis mais, elevados de cu!- e gratuitos, que comprehendam 
I 
nes 0 e momento. 

tm;a. , e~colas de todos os gráos, com- 1 Sala das sesi,ões da 5ª Confei-e,11-

ParagraJ)ho 2º - P a ra esse fim muns e espec1aes, e quaesquer , eia J:'<l'aclonal de Educação em NI~ 
haver4 · gráos sueoessivos, send~ outras. instituições de propositos · ctheroy, aos 28 de dez,eÍnbro 

d.e quatro annos de estudo d epois educativos que venham a ser de l9 32. (aA,) Rau,1 Er!quet, F , 

do çµrso. prima ria, o grâ,o inicial, cread~s. _ 1. Ne,rêo .de Sampaio, C. Pelgl:J.d.P de 
em que se farâ, no ultimo · anno, a § ~ - A edu~a,çao nos . esta- Carvalho, Lourenço Filho,, Frota 

especialização profissional,, afim de b~Iecynentos . pub!JCos. e privados Pe.,soa, Paulo de Assis. ' RibeiX'O, 
ser assegurad.a ao J}rofei,sor a cu!- vis,uâ. a forma.ça<;> _ 1ntegral do . Paschoal Lemme, Ruy Pinheiro, 
tura basica necessarla para a homem e do, cid~dao, d~senvol- : Paulo P. Carneiro, An!sio $pino la 
&ua futura contJnuação, quando vendo_, num e::iplnt? brasileiro, a TElixelra, CeJso Relly, Francisco , 
possível e desejada, · consciencla da , solidariedade en• I Venanclo Fi,Iho, A,nto.n!o Victor qe 

•
0 

• • tre .. os povos., 

1 

Souza CarvijJpo, Paulo Celso A , · 

Paragrapho 3 - Atten~1dos os . Parll,graplw 2~ _ A educação, Moutinho, Erasmo Pilotto, , Bene

requisltos mlnlmos de ~muno de ,primaria será obrigatoria, · esten- dic~o S1lv:;t Nobrega da Cqnh1h 
oa.da grã;o 

I 
e equ!valencia, -de eur- ·dendo-se a obrigatoriedade pro- , Christiano Fraga, Artbur Victor,. 

s~, o::; .d.1p 0111as d.e pr:ofessores t~- ·gre&sivaqiente até 08 1s: annus J Jos~ Rodrigl,\es Filho, .Annando 
rjtp . vahdade em todo o terr!toho no processo educativo ulterior - '1 A\varo Alberto, Cecilia. Me!relles, 
nac101:al, _ Parãgra pho 3,, .:;;.. 0 ~siR<'lr'-~ Edgard Sussekind de Mendonç:(l, 

Art~go 8° - A {ormaçao do ma- ticular deve submetter-se na ~ua 

1 

·a1 e -YãsêoMet lo"S,- 1\>'.fa r,ia J;L 
gJster10 para as es_colas secunda- m·ganiza.ção e no seÚ fu'nccio;a- Cam~os, Jurac~ Silveira, Osca r 
r!aa comprehend?râ, eurs.os, espe- mento âs normas fixadas nas Arthur Gu!maraes, J . A. da Silva 
ciallzados e pratica de . ensmo ou leis ~rdinarias da Uniã.o é dos ! Campos, Orminda Izabel Mar-. 
de trabalho, com o mmimo de Estados. -

1

, ques, Clotilde N . Silva, A. Carnei-
1 

doze annos de estudos ·e pratica. . - ro Leão, Querino Casasanta, A1~ 
Artigo 9° - O systema deverá Art. ~· - ú plano nacional . de : thur Moses, José Augusto l\<.[orei-

ma,nü: r, dentre os seus serviço.s Jl;,ducaç~o a que se refere _o art. j ra Guimarães, João Símplicio, 
techmcos, o ~e medidas e institui- 2 , um .. vez prornu!gadQ nao po- 1 Sylvio Rabello, R . P. da Motta 
ções psyeho-teohnicas, p<1,ra O es~ der~ soffrer _qualquer alteração · Lima, Maria Delphina Cardoso, 

tudo pratico do problema de ori- sena.o. auó_s seis annos completos . Reynaldo Klrntz Rusch, Amerlco 

entação e selecção profissional e dt> execuçao. . . . 1 ·wanick, Nello Leitã,o, Clovis ?,1:on-
adaptação scientifica do trabalho Paragrapho muco ...,. Modifica- i te!ro, D. Regis Bittencourt, Raja, 
âs aptidões naturaes. do, no todo ou em parte, nos ter- ; Gabaglia, Carlos Teixeira, Aza-

Artlgo 10º - A Universidade se- ll:!0$ deste àrtigo, só após, identico rias de Araujo Santos e Augusto 

râ organizada e appare!hada de prazo de seis an_nos poderá sof-
1 
Pamplona" . 

modo a poder exercer a funcçã.o frei· nov~ alterf!,çao. _ , 
tl'lpllce de ela borar ou crear a Art. 5. - Para manutençao e ; O ANTE PROJECTO DO PLANO 

solencia, transmittil-a e vulgar!- desenv?lvirnentQ d?_s sys,ternas I NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

zal-a, e devendo attender, Tia vari- educaciona~s, .ª Umao, os ~ st~- Ao levantar. se a sessã,o ordina-
edade dos .,eus ipstitutos: do~ _e O Districto _Federal. conSh- 1 riac foi lido hontern perante a , 

a) - a pesquisa scientifica e á tuirao _ os respectivos fundos de Commissão Especial e ap.µrovado ' 

cu}tura livre e desinteressada; educaçao. 
0 

. l)ela maioria o ante-projecto d9 
b) - â formação do professo- Para5raph~ 1 · - O tun~o .de I Plano. Nacional de Educaçã.o, que 

r.i,do; edqcaçao nac10nal será ~on~titu1do I será en"tiado pela Associação Bra-

c) - â formação de profissio- de uma percentagem ~ao mferlor, slleira de E,ducação ã, proxima 

na~s em to.da.,, as p,ro{issões de ª l!!, % da rendª dos 1mP!.lBlos da I Assernbléa Constituinte. -
1 

base technlca ou sclenlfica; L: mao, de impostos e tax~,s es~- Da redacção final do ante-pro- ·l 
d) _:. á vulgari,zação ou popula- c1aes e outros recursos fmance1· i jecto foi incumbida urna commis- 1 

rlzação scientifica, Jitei·aria e ar- rosp aventuaes·. 
0 

1 são composta do srs. Fernando 
1 

u.,t!ca; .ara2TaphQ 2 ~ O fund? de i Az.evedo, director geral da Ins-

e) - ao aperfeiçoamento em to
dos os grâos e modos (la cultura 
gel'al ou espe,clalizaqa , 

.Artigo 11 .....,A educação, por es
tal)eleclmentos privados· fica sujei
ta á, fiscalização directa ou indi
rec;ta do Estado, para o fim de in
tegral-a na finalid,ade social com
mum da educação publica e. arti
culai-a no systema geral de edu
cação. 

Artigo 12 - Emquanto não exis
tirem no paiz recursos oara. n 1Jre-

educaçao do& Estados e ~o :1)1stri• 1 trucção (1.e s. Paulo, Anisio Espi
cto Federal serâ constitmdo. de nola Teixeira, . director geral da 
percentagem das rendas de 1m- l Instrl.\C\l;í.o (1.o Districto Federal, 
post~s estaduaes e ml\nlcipaes i Teixeira de Freitas, director geral 
não mferlores a. 20 % do !o tal das , de Estátistica, Informações e Di• 
respectivas re~e1tas e de impostos i vulgação do M. da Ed,ucação, 
e ta.xas espec;1aes que lhe forem I João Simpliclo, e$-deputado l)elo 
destm~dos de outros recursos ft-

1 

Rio Grande do $ul, JQsé, Augusto, 
nance1ros eventuaes. ex-senador· pelo Rio Grande do 

Paragrapho 3° - Dos fundos de Norte, Frota Pessoa ex-sub-dlre
educ::tção . uma. pe:centagem f!xa- ctor da Jnstruc:ção. ' do Pistricto 
da em lei ordmaria i;;erâ destma- Federal, Benedicto Silva, director 
da · a o custeio de bolsas de estudo do Departamento de Estatística e 
municlpaes, estaduaes ~ nadonaes Prooa11;anda de Goyaz. 


